
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

CONTRATO Nº 685/2024 

Processo nº 50602.001699/2024-08
  
 
Unidade Gestora: Superintendência Regional do DNIT no Estado do Pará

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº
685/2024, DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE
ELEVADORES COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE
FORMA CONTÍNUA , QUE FAZEM
ENTRE SI, O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT, POR
INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DO DNIT NO ESTADO DO PARÁ, E
A EMPRESA CONSERP
MANUTENÇÃO DE ELEVADORES
LTDA EPP.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES –
DNIT, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARÁ, UASG: 393016,
inscrita no CNPJ nº 04.892.707/0011-82, com endereço na BR-316- Km Zero - Bairro
do Castanheira - Belém/Pará, CEP: 66645-000, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Superintendente Regional, o Sr.
DIEGO BENITAH BATISTA , nomeado pela Portaria nº 375, de 28 de Abril de 2023,
publicada no DOU de 02 de Maio de 2023, e empresa CONSERP MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES LTDA  EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.489.015/0001- 65,
sediada na Travessa Mauriti, nº 2809, Marco, Belém-PA, CEP 66093180,doravante
designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por TAIS RESENDE
CAVALLERO DE FREITAS, Sócia-Administradora, conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº 50602.001699/2024-08 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e a legislação complementar aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato , decorrente da Dispensa Eletrônica nº
21/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de 01 (um) elevador marca Schingler instalado no prédio da
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Superintendência Regional do DNIT no estado do Pará, com fornecimento, sem custo
adicional, de todas as peças, serviços e quaisquer outros itens necessários ao
eficiente e seguro funcionamento do equipamento, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

Item CATSERV Especificação Unidade Quantidade
Valor

unitário
mensal

Valor total
anual

1 3557

Execução de
serviços de
manutenção
preventiva,
corretiva do
equipamento,
com
fornecimento,
sem custo
adicional, de
todas as peças e
componentes
procedendo na
ocasião com
limpeza,
regulagem,
ajuste,
lubrificações e
fornecimento de
insumos como:
estopa, graxa,
óleo, lubrificantes
e
desengraxantes,
a fim de
proporcionar o
funcionamento
normal, perfeito
e seguro do
equipamento.

Serviço 20 R$
850,00

R$
17.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. o Termo de Referência;
1.3.2. a Proposta da contratada; e
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 20 (vinte) meses contados da
assinatura da Ordem de Serviços, e sua prorrogação na forma dos artigos 106 e 107
da Lei nº 14.133, de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAL
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3.1. Os requisitos da contratação, o regime de execução contratual, os
modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor global da contratação é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele
referentes, encontram-se definidos no Termo de Referência.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pela Contratada;
7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.6. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste
contrato, permitindo livre acesso às instalações, quando solicitado pela
CONTRATADA ou seus empregados em serviço, desde que identificados pelo
crachá.
7.1.7. Manter as Casas de Máquinas, seu acesso e demais dependências
correlatas, livres e desimpedidos, não permitindo depósito de materiais
estranhos à sua finalidade, bem como de penetração e/ou infiltração de água.
7.1.8. Impedir ingresso de terceiros nas Casas de Máquinas, que deverão
ser mantidas sempre fechadas, bem como intervenção de pessoas estranhas à
CONTRATADA a qualquer parte das instalações dos elevadores.
7.1.9. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;
7.1.10. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.1.11. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais
como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):
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7.1.11.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta
ou indiretamente o objeto contratado;
7.1.11.2. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da
Contratada;
7.1.11.3. Demandar o funcionário da Contratada a execução de tarefas
fora do escopo do objeto da contratação;
7.1.11.4. Prever exigências que constituam intervenção indevida da
Administração na gestão interna da Contratada.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Anotar o Contrato junto ao CREA, apresentando à CONTRATANTE a
respectiva A.R.T., no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do
contrato;
8.1.2. Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a assinatura
do contrato, um Seguro de Responsabilidade Civil, que deverá vigorar até 03
(três) meses após o vencimento do contrato;
8.1.3. Elaborar Laudo de Inspeção Anual detalhado sobre as condições
gerais dos elevadores em até 30 (trinta) dias após a Ordem de Serviço;
8.1.4. Fazer constar, em cada aparelho, em lugar de destaque, placa
indicativa, com dimensões de dez centímetros por cinco centímetros, contendo
nome, endereço e telefone atualizados dos responsáveis pela manutenção e
prevenção preventiva;
8.1.5. Obter todas as licenças e aprovações, arcando com taxas
eventualmente necessárias e obedecendo as leis, regulamentos e posturas
referentes à obras/serviços e à segurança pública. A CONTRATADA se obrigada,
ainda, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das
multas porventura impostas pelas autoridades. A observância de leis,
regulamentos e posturas a que se refere a presente cláusula abrange, também,
as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura;
8.1.6. Empregar, na execução dos serviços, somente pessoal com vínculo
empregatício com a CONTRATADA, devidamente uniformizado, identificado com
o crachá da empresa;
8.1.7. Fornecer todas as ferramentas, os equipamentos (escadas,
andaimes, etc.) e materiais, em especial, os de segurança necessários à
execução do objeto, incluindo aqueles de proteção individual, devendo a
CONTRATADA fiscalizar o seu uso adequado por parte de seus empregados e o
correto cumprimento das normas e medidas de segurança. Para tanto, a
CONTRATADA deverá instruir a sua mão de obra quanto às normas e
procedimentos de prevenção de acidentes de trabalho e utilização de
equipamentos de segurança do trabalhador;
8.1.8. Fornecer somente materiais e/ou componentes que estejam de
acordo com as características e/ou especificações técnicas dos elevadores;
8.1.9. Manter em seus quadros, pessoal técnico disponível em número
suficiente para a execução de todos os serviços contratados, que deverão ser
executados em ritmo adequado e eficiente;
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8.1.10. Manter a disciplina entre o seu pessoal, devendo seus empregados
se submeterem às condições fixadas pela CONTRATANTE quanto ao
comportamento, discrição e urbanidade no serviço, sujeitando-se às regras do
sigilo em relação a assuntos de que tomem conhecimento em decorrência da
execução dos serviços;
8.1.11. Restringir o trânsito de seus funcionários à área de realização dos
serviços, mantendo o local devidamente sinalizado de forma a impedir o acesso
de pessoas estranhas;
8.1.12. Substituir, nas dependências da CONTRATANTE e por solicitação
desta, o empregado que, em decorrência de falta disciplinar considerada
prejudicial e grave, devidamente registrada, se mostrar inconveniente ou
tecnicamente inadequado durante a execução dos serviços, visando preservar o
ambiente de trabalho da CONTRATANTE;
8.1.13. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as obrigações de
natureza fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro de
acidentes de trabalho, decorrentes das relações de trabalho, bem como cumprir
o acordado em todas as convenções coletivas da categoria e em todos os
dispositivos legais pertinentes, respondendo, unilateralmente, por tais encargos
na sua plenitude;
8.1.14. Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior
mencionadas no art. 393 do Código Civil, a CONTRATADA deve se
responsabilizar e responder administrativa, civil e penalmente pelos danos ou
prejuízos ocasionados diretamente à CONTRATANTE ou ao patrimônio desta, às
dependências, instalações ou equipamentos da CONTRATANTE e/ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, de seus técnicos e empregados ou de quem
em seu nome responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais,
ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho, desde que
devidamente comprovados.
8.1.15. Manter os locais de trabalho limpos e em ordem;
8.1.16. Aceitar a ampla e completa fiscalização, por parte da
CONTRATANTE, acerca dos serviços contratados e o material fornecido, em
qualquer tempo de vigência do contrato;
8.1.17. Credenciar preposto para representá-la junto à CONTRATANTE, com
a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato;
8.1.18. A CONTRATANTE, poderá, a qualquer tempo, recusar os serviços no
todo ou em parte, sempre que não atenderem ao estipulado no contrato ou aos
padrões técnicos exigidos pelos fabricantes e normas pertinentes;
8.1.19. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no item
11.14, a CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos serviços
prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a
execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis;
8.1.20. A CONTRATADA ficará obrigada a corrigir, total ou parcialmente, às
suas expensas, o serviço executado com vício, defeito ou incorreção decorrentes
de execução irregular, do emprego e fornecimento de peças e materiais
inadequados, ainda que definitivamente recebidos;
8.1.21. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto desta
contratação com alto nível de qualidade, podendo a CONTRATANTE recusar os
serviços que não atenderem a tal requisito, ficando, nesta hipótese, obrigada a
refazê-los e a fornecer todo o material gasto, sem nenhum custo adicional para
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a CONTRATANTE;
8.1.22. Para os efeitos previstos no subitem anterior entende-se por serviços
de alto nível de qualidade aqueles que não apresentarem incorreções
construtivas e de acabamento, observadas as normas da ABNT e as legislações
Municipal, Estadual e Federal pertinentes;;
8.1.23. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade técnica pela
execução dos serviços e pela qualidade dos materiais empregados;
8.1.24. Será exclusivamente da CONTRATADA a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução das obras e serviços contratados
bem como as indenizações eventualmente devidas a terceiros por danos
pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na
via pública;
8.1.25. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
qualificação exigidas na contratação, encaminhando à CONTRATANTE, os
documentos relativos à regularidade social da empresa, a saber: CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS, CNDT – Certidão Negativa de Débito
Trabalhista; CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União, expedida conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751, de 02/10/2014.
8.1.26. Não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e de 14 (quatorze)
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99);
8.1.27. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
8.1.28. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
8.1.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.30. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente da contratante contratante ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.31. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que
seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de
2010;
8.1.32. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;
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8.1.33. Paralisar por determinação da Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
8.1.34. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
8.1.35. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
8.1.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.37. Cumprir além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
8.1.38. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
8.1.39. Garantir o acesso da contratante, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;
8.1.40. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
8.1.41. Disponibilizar à contratante os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.1.42. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas
internas da Administração;
8.1.43. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
8.1.44. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional,
salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e
8.1.45. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais
dos serviços.

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa, o Contratado que:

9.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
9.1.3. Fraudar na execução do contrato;
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
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9.1.5. Cometer fraude fiscal;
9.1.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção); e
9.1.7. Subcontratar parcial ou totalmente o objeto fora das condições
previstas no edital ou sem a autorização da Contratante.

9.2. As demais cláusulas de penalidades estão detalhadas conforme cláusula
23 do Termo de Referência (SEI 18945613) 
9.3. No caso de reincidência da Contratada, as penalidades serão agravadas,
seguindo-se o mesmo rito do Paar - Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade.
9.4. Diante da eventual infração serão aplicadas penalidades obedecendo o
rito previsto na IN DNIT nº 6/2019, a qual disciplina o Paar, ou em regulamento mais
recente que vier a substituí-lo.
10. DA GARANTIA DO CONTRATO
10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da
contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.
10.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
10.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
10.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste
prazo de vigência.
10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.
10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item
11.9 deste contrato.
10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.
10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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b)multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao
contratado; e
c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e
para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.
10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.
10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
10.17. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o
contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias
e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;
10.18. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços,
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
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10.19. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções
ao contratado.
10.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato
11. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
12.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
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dotação abaixo discriminada:
Gestão/Unidade: 393016/39252
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 26 122 0032 2000 0001
Elemento de Despesa: 33.90.39.16 (Manutencão e conservação de bens

imóveis)
Plano Interno: DAF00003
Nota de Empenho: 2024NE000060 (SEI 19328780)

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante anexar no presente instrumento o
comprovante do cadastro da dispensa no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em São Paulo, Seção Judiciária de
São Paulo para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da
Lei nº 14.133/21.

 
 

Belém-PA, ___ de outubro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
DIEGO BENITAH BATISTA

Superintendente Regional do DNIT-SRE/PA
 
 

(assinado eletronicamente)
CARMEM ROSANE BRASIL DE CARVALHO

Coordenadora de Administração e Finanças da SRE-PA
 
 

(assinado eletronicamente)
TAIS RESENDE CAVALLERO DE FREITAS

Representante Legal da Contratada
CONSERP MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA
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Documento assinado eletronicamente por Carmen Rosane Brasil de Carvalho,
Coordenador de Administração e Finanças, em 25/10/2024, às 09:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tais Resende Cavellero de Freitas,
Usuário Externo, em 25/10/2024, às 16:43, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Diego Benitah Batista,
Superintendente Regional no Estado do Pará, em 29/10/2024, às 11:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19338299 e o código CRC 75ECF0D5.

Referência: Processo nº 50602.001699/2024-08 SEI nº 19338299

RODOVIA BR 316, KM 0, SNº
CASTANHEIRA, CEP 66645-000
BELÉM-PA
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024103100350
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de uso terá a duração por 10 (dez) anos, conforme disposto no art. 6º da Resolução nº

07/2021 DG/DNIT, de 02 de março de 2021. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de

vigência e eficácia da presente permissão, a data de sua publicação em extrato no Diário

Oficial da União. PROCESSO Nº: 50606.006557/2023-16. DATA DE ASSINATURA: 25/10/2024

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 23-126/2024

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Antônio
Gabriel Oliveira dos Santos. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 06.981.180/0001-16. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da
Faixa de Domínio nº 23-126/2024. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na faixa de
domínio da rodovia federal BR-381/MG, Trecho: DIV ES/MG - DIV MG/SP, Subtrecho:
ACESSO A CORONEL FABRICIANO - ENTR VIADUTO ANTIGA BR-381/MG-425 (CORONEL
FABRICIANO), Código SNV 381BMG0220, km255+391m, coordenadas UTM FUSO 23K
756.986E e 7.843.777N, na faixa de rolamento com extensão de 9,930m (nove metros e
noventa e três centímetros) por 15,000m (quinze metros) de largura, perfazendo área total
de 148,950m² (cento e quarenta e oito metros quadrados e noventa e cinco decímetros
quadrados), para modificação de rede de distribuição de energia elétrica, no Município de
Ipatinga/MG. FUNDAMENTO LEGAL: Resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do
Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001, conceder a presente
permissão de uso em favor da Permissionária. PREÇO: A permissão de uso especial
ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº.
84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. PRAZO: A permissão de uso terá
a duração por prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 84.398, de
16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. EFICÁCIA: Será considerada como data
inicial de vigência e eficácia da presente permissão, a data de sua publicação em extrato
no Diário Oficial da União. PROCESSO Nº: 50606.004502/2024-44. DATA DE ASSINATURA:
25/10/2024

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 23-127/2024

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Antônio
Gabriel Oliveira dos Santos. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 06.981.180/0001-16. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da
Faixa de Domínio nº 23-127/2024. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na faixa de
domínio da rodovia federal BR-364/MG, Trecho: INÍCIO PONTE S/RIO GRANDE) (DIV
SP/MG) - ENTR BR-364/365 (INÍCIO PONTE S/RIO PARANAÍBA) (DIV MG/GO), Subtrecho:
ENTR AV BRASÍLIA/ESTRADA DA PIRAJUBA - ENTR BR-153(A)/262(A), Código SNV
364BMG0280, km33+450m, coordenadas UTM FUSO 22 715.550E e 7.786.671N, na faixa
de rolamento com extensão de 11,000m (onze metros) por 15,000m (quinze metros) de
largura e área de 165,000m² (cento e sessenta e cinco metros quadrados), na área lateral
interna com extensão de 23,600m (onze metros) por 15,000m (quinze metros) de largura
e área de 354,000m² (trezentos e cinquenta e quatro metros quadrados) e na área lateral
externa com extensão de 35,400m (trinta e cinco metros e quarenta centímetros) por
15,000m (quinze metros) de largura e área de 531,000m² (quinhentos e trinta e um metros
quadrados), perfazendo uma área total de 1.050,000m² (mil e cinquenta metros
quadrados) para implantação de rede de distribuição de energia elétrica, no Município de
Frutal/MG. FUNDAMENTO LEGAL: Resolve o DNIT, com fundamento no art. 103 do Código
Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º 10.233, de 2001, conceder a presente
permissão de uso em favor da Permissionária. PREÇO: A permissão de uso especial
ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº.
84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. PRAZO: A permissão de uso terá
a duração por prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 84.398, de
16/01/1980, publicado no DOU de 17/01/1980. EFICÁCIA: Será considerada como data
inicial de vigência e eficácia da presente permissão, a data de sua publicação em extrato
no Diário Oficial da União. PROCESSO Nº: 50606.000064/2024-45. DATA DE ASSINATURA:
25/10/2024

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 23-128/2024

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT,
representado neste ato pelo Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, Antônio
Gabriel Oliveira dos Santos. PERMISSIONÁRIA: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., inscrita no CNPJ
sob o nº 06.981.180/0001-16. INSTRUMENTO: Termo de Permissão Especial de Uso da
Faixa de Domínio nº 23-128/2024. OBJETO: Permissão de uso por ocupação na faixa de
domínio da rodovia federal BR-367/MG, Trecho: DIV BA/MG (SALTO DA DIVISA) - ENTR BR-
259(B) (GOUVEIA), Subtrecho: DIV BA/MG (SALTO DA DIVISA) - ENTR MG405 (JACINTO),
Código SNV 367BMG0070, km6+600m, coordenadas UTM FUSO 24 394.664E e 8.227.359N,
na faixa de rolamento com extensão de 10,000m (dez metros) por 15,000m (quinze
metros) de largura e área de 150,000m² (cento e cinquenta metros quadrados), na área
lateral interna com extensão de 8,000m (oito metros) por 15,000m (quinze metros) de
largura e área de 120,000m² (cento e vinte metros quadrados), na área lateral externa com
extensão de 12,000m (doze metros) por 15,000m (quinze metros) de largura e área de
180,000m² (cento e oitenta metros quadrados), perfazendo área total de 450,000m²
(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), para implantação de rede de distribuição de
energia elétrica, no Município de Salto da Divisa/MG. FUNDAMENTO LEGAL: Resolve o
DNIT, com fundamento no art. 103 do Código Civil Brasileiro e no art. 12 da Lei Federal n.º
10.233, de 2001, conceder a presente permissão de uso em favor da Permissionária.
PREÇO: A permissão de uso especial ocorrerá sem ônus para a PERMISSIONÁRIA, conforme
disposto no art. 2º do Decreto nº. 84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de
17/01/1980. PRAZO: A permissão de uso terá a duração por prazo indeterminado,
conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 84.398, de 16/01/1980, publicado no DOU de
17/01/1980. EFICÁCIA: Será considerada como data inicial de vigência e eficácia da
presente permissão, a data de sua publicação em extrato no Diário Oficial da União.
PROCESSO Nº: 50606.006147/2023-67. DATA DE ASSINATURA: 25/10/2024

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

SERVIÇO 1-SRE-PA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 685/2024 - UASG 393016

Nº Processo: 50602.001699/2024-10.
Dispensa Nº 21/2024. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO PA -
DNIT.
Contratado: 00.489.015/0001-65 - CONSERP MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva de 01 (um) elevador marca Schingler instalado no prédio da Superintendência
Regional do DNIT no Estado do Pará, com fornecimento, sem custo adicional, de todas as
peças, serviços e quaisquer outros itens necessários ao eficiente e seguro funcionamento
do equipamento. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência:
01/11/2024 a 01/06/2026. Valor Total: R$ 17.000,00. Data de Assinatura: 29/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/10/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 691/2024 - UASG 393016

Nº Processo: 50602.002621/2024-01.
Pregão Nº 90152/2024. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO PA -
DNIT.
Contratado: 32.426.859/0001-53 - TRANSFORMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto:
Aquisição 08 (oito) caminhões, zero quilômetro, ano de fabricação 2023 ou 2024, com uma
potência mínima de 180cv, a diesel, com 4 cilindros, ar condicionado, direção hidráulica,
freio a ar, rádio, vidros elétricos, banco a ar, carga útil e carroceria de no mínimo 8 mil kg,
CMT mínima 23 mil kg, contendo carroceria de carga seca em madeira equipado com

todos os equipamentos obrigatórios de linha e conforme legislação ANTT e DENATRAN,
normas técnicas ABNT, Resoluções CONTRAN e demais legislações aplicáveis, ou com
especificações mais similares possíveis, objetivando o atendimento de condicionante do
licenciamento ambiental das obras de pavimentação e implantação da Rodovia BR-
230/422/PA, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos estabelecidos
neste termo de referência e seus anexos, referente à execução do Plano Básico Ambiental
Indígena - PBAI. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência:
25/10/2024 a 21/07/2025. Valor Total: R$ 4.016.000,00. Data de Assinatura:
25/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/10/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2024 - UASG 393016

Número do Contrato: 499/2020.
Nº Processo: 50600.011349/2020-38.
Dispensa. Nº 3/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO PA - DNIT.
Contratado: 22.911.135/0001-41 - PPB ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo
de execução (31/10/2024 - 30/11/2024) e de vigência por 31 (trinta e um) dias. Vigência:
31/10/2024 a 30/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.329.331,19. Data de
Assinatura: 25/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 25/10/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2024 - UASG 393016

Número do Contrato: 227/2021.
Nº Processo: 50600.031755/2019-83.
Pregão. Nº 15/2021. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO PA - DNIT.
Contratado: 18.968.880/0001-50 - A1MC PROJETOS LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência e de execução (31/10/2024 - 30/11/2024) por 31 (trinta e um) dias consecutivos.
Fundamento Legal: art. 57, I, § 1º, II da Lei nº 8.666/1993, além das demais legislações
pertinentes. Vigência: 31/10/2024 a 30/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
136.000,00. Data de Assinatura: 25/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 25/10/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 393016

Número do Contrato: 263/2023.
Nº Processo: 50602.004181/2019-51.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 540/2022. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL NO ESTADO PA - DNIT. Contratado: 10.957.855/0001-69 - AGR BOTELHO
ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de execução por 180 (cento e oitenta
dias a contar de 30/10/2024 até 27/04/2025. A vigência foi prorrogada, também, por 180
(cento e oitenta) dias a contar de 28/01/2025. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, e §
2ª, da Lei nº 8.666/93, e IN - SLTI/MPOG Nº 05, de 26 de abril de 2017, Anexo IX. Vigência:
28/01/2025 a 26/07/2025. Data de Assinatura: 30/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 30/10/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

EXTRATO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 13-122/2024

PERMISSOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES,
representado por seu Superintendente Regional no Estado da Paraíba, ANTÔNIO
MONTEIRO COSTA FILHO. PERMISSIONÁRIA: ENERGISA BORBOREMA- DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A., CNPJ/MF nº 08.826.596/0001-95. INSTRUMENTO: Termo de Permissão
Especial de Uso da Faixa de Domínio nº 13-122/2024. RESUMO DO OBJETO: Permissão de
uso por ocupação na Faixa de Domínio da Rodovia Federal BR-230/PB, Trecho do SNV:
PORTO (CABEDELO) - DIV PB/CE; Subtrecho SNV: ENTR PB-121 (P/POCINHOS) - ENTR BR-
412 (FARINHA); Código SNV: 230BPB0240, Segmento SNV: km 177,2 m ao km 184,6 m;
Ocupação longitudinal 1 entre o km 177 + 600 m e o km 177 + 703 m, lado direito, numa
extensão de 103,0 m, por 1,7 m de largura; Ocupação longitudinal 2 entre o km 177 + 805
m e o km 177 + 950 m, lado esquerdo, numa extensão de 145,0 m, por 0,5 m de largura;
Ocupação longitudinal 3 entre o km 179 + 803 m e o km 179 + 916 m, lado direito, numa
extensão de 113,0 m, por 1,9 m de largura e Ocupação transversal 1 no km 177 + 500 m,
numa extensão de 50,0 m, por 1,9 m de largura; Ocupação transversal 2 no km 177 + 780
m, numa extensão de 110,0 m, por 1,9 m de largura; Ocupação transversal 3 no km 177
+ 950 m, numa extensão de 110,0 m, por 1,7 m de largura e Ocupação transversal 4 no km
178 + 476 m , numa extensão de 130,0 m, por 1,9 m de largura; Ocupação transversal 5
no km 179 + 063 m, numa extensão de 127,0 m, por 1,9 m de largura e Ocupação
transversal 6 no km 179 + 363 m, numa extensão de 132,0 m, por 1,9 m de largura;
totalizando uma área de 1.692,40 m², para atender a novas cargas no município de
Pocinhos/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 103 do Código Civil Brasileiro, art. 12 da Lei
Federal nº 10.233, de 2001, e artigo 21 da Resolução DNIT Nº 7, de 02 de março de 2021.
PREÇO: A ocupação será sem ônus para a Permissionária. PRAZO: A permissão de uso será
por prazo indeterminado, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 84.398, de 16 de
janeiro de 1980, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 17 de janeiro de 1980 e
suas alterações. PROCESSO Nº 50613.002925/2022-79. DATA DA ASSINATURA: 25/10/2024.
ANTÔNIO MONTEIRO COSTA FILHO- Superintendente Regional

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 393017

Número do Contrato: 559/2021.
Nº Processo: 50613.001371/2021-10.
Inexigibilidade. Nº 1/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PB - DNIT.
Contratado: 09.168.704/0001-42 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato originário por mais um período de 365 dias
consecutivos, com início em 02/12/2024 e término em 01/12/2025. Fica estabelecido para
o presente instrumento o valor global estimado de r$ 24.000,00, para o período de sua
vigência. Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
original que por este termo aditivo não foram alteradas e ou modificadas. Vigência:
02/12/2024 a 01/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 24.000,00. Data de
Assinatura: 24/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 393028

Número do Contrato: 211/2022.
Nº Processo: 50609.000041/2022-49.
Pregão. Nº 101/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PR - DNIT.
Contratado: 11.955.609/0001-30 - PORTAL DO AR TECNOLOGIA E AR CONDICIONADO
LTDA. Objeto: Acréscimo de 7 aparelhos de ar condicionado em que devam ser
realizadas as manutenções trimestrais, passando de 120 para 127. Vigência: 24/10/2024
a 30/09/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 147.446,64. Data de Assinatura:
24/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2024).
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